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LEI N° 077/2000 — Indiapora, 14 de Fevereiro de 2000.

{( Autoriza a celebrar Termos de Convénio de aditamento com o Estado de Séo Paulo,
através da Secretaria de Estado dos Negécios de Agricultura e Abastecimento ).

CLAUDIO RIBEIRO CORRRA, Prefeito Municipal de
Indiaporé, Estado de Sfo Paulo, no uso de suas afribui¢es
que lhes sfio conferidas por Lei, FACO SABER, que a
CAMARA MUNICTPAL APROVOU ¢ EU PROMULGO
a seguinte LEI:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal antorizado a celebrar Termos de
Convénios de Aditamentos com o Estado de Sfio Paulo, através da Secretaria de Estado
dos Negbcios de Agricultura e Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de
programas ligados 4 Agricultura e Abastecimento.

ARTIGO 2° - Para cumprimento do disposto no artigo 1°, fica o Poder Executivo
autorizado: -

I — A receber repasses financeiros e/ou cesséo de uso de bens patrimoniais e
outros. - .

Il — Abrir crédito suplementar especial ao orgamento nos valores liberados pelos
ajustes, alé os limites previstos na Lei Or¢amentéria.

ARTIGO 3° - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razéo da execucéo
do acordo, correrdio por conta de verbas préprias constantes no orgamento vigente,
suplementadas se necessério.

ARTIGO 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéio revogadas as
disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Indiapgrd, 14 de Fevereiro de 2000.

CLAUDIO RIBEXRO CORREA
Prefeito Municipal
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